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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 50A ao Estatuto da Criança e 

do Adolescente, para autorizar a adoção por parte de quem recebeu dos genitores, 

de forma expressa, criança ou adolescente para adoção, ou tenha acolhido criança 

em situação de perigo em razão de abandono. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Art. 50A: 

“Art. 50A. Serão adotados, independentemente da ordem no 
registro de criança e adolescentes em condições de serem 
adotadas ou no registro de pessoas interessadas na adoção, 
aqueles que, atendendo às demais condições legais, 
especialmente as previstas nos parágrafos do art. 28, no art. 
29 e no art. 43: 

I - tenham sido expressamente doados pelo genitor ou 
genitores conhecidos; 

II – tenham sido acolhidos, em situação de perigo devido a 
abandono, por pessoas que venham a se interessar pela 
adoção.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este proposição visa a incluir no Estatuto da Criança e do 

Adolescente situações especiais que autorizam a adoção, independentemente da 

ordem de inscrição.  

Se, de um lado, a obediência à ordem de inscrição tem o 

mérito de coibir discriminações negativas, por outro lado, impede a adoção em 

situações peculiares, em prejuízo do adotando. 

A primeira destas situações peculiares diz respeito à 

denominada “adoção à brasileira”, em que determinada criança é entregue pelos 

pais, geralmente por razões econômicas, a determinada pessoa para adoção. 

À primeira vista pode se querer censurar aquele que entrega o 

filho em tal situação. Porém, trata-se de uma realidade fática reconhecida pelo 

legislador quando da elaboração do Estatuto da criança e do adolescente, como 

demonstra o caput do art. 45 dessa lei: 
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Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou 
do representante legal do adotando. 

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à 
criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou 

tenham sido destituídos do pátrio poder. 

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de 

idade, será também necessário o seu consentimento. 

Outra situação peculiar, que tem provocado discussões sobre 

a aplicação inflexível da lista, é a da criança abandonada e encontrada ou acolhida 

por determinada família, que não tinha interesse na adoção, mas passou a tê-lo 

após o fato. Nesse caso, uma interpretação sistemática da Estatuto, bem como de 

seus princípios, permite autorizar essa adoção, porém pode retirar essa 

possibilidade ao interessado caso o juiz se prenda aos termos do art. 50 do Estatuto. 

Como demonstra o Estatuto, nos art. 28, § 2.º, e art. 43, a 

afinidade e a afetividade devem ser levadas em consideração no pedido de 

apreciação do pedido e o deferimento deve ser dado quando apresentar reais 

vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á 

mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da 
situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

Lei. 

§ 1º Sempre que possível, a criança ou adolescente 
deverá ser previamente ouvido e a sua opinião devidamente 

considerada. 

§ 2º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau 

de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim 
de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da medida. 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais 
vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos. 

Um receio nos leva a propor a inversão da ordem nos dois 

casos: o de que a inexistência de autorização legal de autorização em caso de 

entrega voluntária venha a incentivar o abandono de criança em propriedades de 

pessoas em condições de adotar, sem o conhecimento do proprietário. Caso haja 

conhecimento do proprietário, tratar-se-á de simulação. 

Por fim, cabe lembrar que a inadequação do sistema atual é 

reconhecida pelo Conselho Nacional de Justiça, que também toma medidas, por 
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meio de resolução, para aumentar a possibilidade de adoção. 

“CNJ lança cadastro para agilizar adoção de crianças 
e adolescentes 

O presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
ministro Gilmar Mendes, assinou nesta terça-feira (29/04) a 

Resolução nº 54, que institui o Cadastro Nacional de Adoção 
(CNA), sistema destinado a unificar e compartilhar dados 
relacionados às crianças e adolescentes em condições de 

serem adotadas e das pessoas dispostas a adotar. O 
lançamento se realizou na abertura da sessão plenária do 
CNJ. 

A conselheira Andréa Pachá, coordenadora do Comitê 
Gestor do CNA, ressaltou que a ferramenta irá proporcionar 
"menos burocracia e mais transparência aos processos de 
adoção e permitirá um diagnóstico preciso sobre a situação". 
Os juízes das varas da infância e da juventude de todo o país 

terão seis meses para inserir os dados no sistema. Após esse 
prazo, poderá haver cruzamento das informações, o que 

deverá agilizar o andamento dos processos. 

O Cadastro formará o Banco Nacional de Adoção, que 

reunirá os perfis das crianças, adolescentes e pretendentes 

interessados na adoção, localização, número de abrigos e 
demais informações de caráter nacional, que, até agora, são 

regionalizadas. Um dos objetivos da ferramenta será, por 

exemplo, possibilitar que uma criança em Belém esteja em 
condições de ser adotada por um casal do outro extremo do 
país, como do estado de Santa Catarina. Até agora, os 

processos são feitos em cada vara, o que, muitas vezes, traz 
dificuldades aos pretendentes. 

Após a consolidação dos dados, o CNJ e a Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos vão firmar um termo de 
cooperação para o uso dos dados como meio para a gestão de 

políticas públicas nessa área. Na cerimônia de lançamento, o 
secretário-executivo da Secretaria, Benedito Santos, revelou 

que uma das formas de participação do órgão será a 
capacitação de agentes especializados em adoção. Segundo 
ele, o cadastramento de dados estava previsto já na edição do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído há 18 anos.” 

Pelas razões expostas, conclamo pelo apoio dos ilustres Pares 

a essa proposição, que muito contribuirá para o bem estar daqueles em condições 

de serem adotados e com interessados em sua adoção, porém impossibilitados pela 
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obediência à ordem dos registros. 

Sala das Sessões, em 3 de maio de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO III  

 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 

sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 

de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 

medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 

justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 

caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 

de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 

costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 

direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 

junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 

política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 

equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 

qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 

familiar adequado.  

 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança 

ou adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 

autorização judicial. 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV  

 Da Adoção  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  

 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 

poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

 

Art. 46. A adoção será procedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 

caso.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos 

legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 

artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional 

em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 

equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 

pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 

melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro 

de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de 

família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 

das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 

previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
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Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado 

no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 54, DE 29 DE ABRIL DE 2008 
 

Dispõe sobre a implantação e funcionamento 

do Cadastro Nacional de Adoção. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Constituição da República, especialmente o disposto no inciso I, 

§4º, art. 103-B; 

 

CONSIDERANDO a prioridade das políticas de atendimento à infância e 

juventude, preconizada pelo art. 227 da Carta Constitucional; 

 

CONSIDERANDO as normas referentes ao instituto da adoção contidas no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e no Código Civil; 

 

CONSIDERANDO que a consolidação em Banco de Dados, único e nacional de 

informações, sobre crianças e adolescentes a serem adotados e de pretendentes à adoção, 

viabiliza que se esgotem as buscas de habilitados residentes no Brasil, antes de se deferir a sua 

adoção por família estrangeira, em atenção ao disposto no artigo 31, da Lei 8.069/90; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Conselho Nacional de Justiça implantará o Banco Nacional de Adoção, 

que tem por finalidade consolidar dados de todas as comarcas das unidades da federação 

referentes a crianças e adolescentes disponíveis para adoção, após o trânsito em julgado dos 

respectivos processos, assim como dos pretendentes a adoção domiciliados no Brasil e 

devidamente habilitados. 

 

Art. 2º. O Banco Nacional de Adoção ficará hospedado no Conselho Nacional de 

Justiça, assegurado o acesso aos dados nele contidos exclusivamente pelos órgãos 

autorizados. 

 

Art. 3º. As Corregedorias dos Tribunais de Justiça funcionarão como 

administradoras do sistema do respectivo Estado, e terão acesso integral aos cadastrados, com 

a atribuição de cadastrar e liberar o acesso ao juiz competente de cada uma das comarcas, bem 

como zelar pela correta alimentação do sistema, que deverá se ultimar no prazo de 180 dias da 

publicação desta Resolução. 

 

Art. 4 º. As Corregedorias Gerais da Justiça e os juízes responsáveis pela 

alimentação diária do sistema encaminharão os dados por meio eletrônico ao Banco Nacional 

de Adoção. 

 

Art. 5 º. O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio técnico necessário aos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal para alimentar os dados no Banco 

Nacional de Adoção. 

 

Parágrafo único- Os Tribunais poderão manter os atuais sistemas de controle de 

adoções em utilização, ou substituí-los por outros que entendam mais adequados, desde que 

assegurada a migração dos dados, por meio eletrônico, contidos nas fichas e formulários que 

integram os anexos desta Resolução. 

 

Art. 6 º. O Conselho Nacional de Justiça, as Comissões Estaduais Judiciárias de 

Adoção - CEJAS/Cejais e as Corregedorias Gerais da Justiça devem fomentar campanhas 

incentivando a adoção de crianças e adolescentes em abrigos e sem perspectivas de reinserção 

na família natural. 

 

Parágrafo único- O Conselho Nacional de Justiça celebrará convênio com a 

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República -SEDH para troca de 

dados e consultas ao Banco Nacional de Adoção. 

 

Art. 7 º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro Gilmar Mendes 

Presidente do CNJ 

FIM DO DOCUMENTO 


